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PR DIHAB/GEREN/DIORP Nº 0007/2023 

 

 

PROJETO BÁSICO 
 

 

A Fundação Habitacional do Exército é uma entidade dotada de personalidade 

jurídica de direito privado, criada pela Lei 6.855, de 18 de novembro de 1980, sem fins 

lucrativos, com autonomia administrativa, com patrimônio próprio e exclusivamente 

privado, cujo funcionamento não é custeado por recursos públicos, sob nenhuma 

forma. A Fundação Habitacional do Exército, conforme o previsto no Art. 35 de seu 

Estatuto, opta por seguir, apenas e exclusivamente, o previsto na Lei de Licitações, 

entretanto não aplica e não é gestora de bens, dinheiros ou recursos públicos. 

1. OBJETO 

 Contratação de pessoa jurídica especializada para a realização de serviços de 

topografia, incluindo levantamentos planialtimétrico e cadastral, com curvas de níveis, 

locação de árvores, postes, posicionamento de cercas e ângulos do terreno, redes públicas  

e demais aspectos relevantes, a ser executado na região onde será construído o novo 

Empreendimento na Cidade de Palhoça / SC, localizado à Rua Recanto dos Santos, Bairro    

Pedra Branca, lotes nº 07 e 08 – Palhoça/SC. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 Subsidiar a elaboração dos Projetos Arquitetônico, Estrutural e Complementares 

para a implantação da obra do novo empreendimento na Cidade de Palhoça/SC.   

3. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo para a execução dos serviços é de 01 (um) mês, contado da data definida 

para o início dos trabalhos na Ordem de Serviço a ser expedida pela Gerência de 

Engenharia da CONTRATANTE. 



    

______________________________________________________________________________ 

PR DIHAB/GEREN/DIORP nº 0007/2023                                                                                                       2/16 

3.2. Os motivos de força maior capazes de justificar, a critério da CONTRATANTE, a 

prorrogação excepcional do prazo de execução, somente serão considerados quando 

apresentados com fundamentação e por escrito, logo que caracterizados e no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas da sua ocorrência. 

4. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

 Os recursos estão previstos no Centro de Custo da GEREN, conta orçamentária 

083.819.990.016.000001 – ESTUDO DE VIABILIDADE – FHE. 

5. FORMA DE PAGAMENTO 

 O desembolso ocorrerá em única parcela após o recebimento definitivo dos 

serviços, até o 5º (quinto) dia útil após o recebimento da fatura, acompanhada do Termo de 

Aceitação dos Serviços. 

6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

6.1. Elaboração de levantamento topográfico georreferenciado, incluindo as tabelas de 

indicação das coordenadas de quadrícula (Norte e Este) e as Coordenadas Geodésicas 

(Latitude e Longitude) com o enquadramento dos eixos Norte /Sul em área de 

aproximadamente 2.057,96m², de acordo com as diretrizes a seguir: 

6.1.1. Levantamentos Topográfico Planialtimétrico Cadastral 

7.1.1.1 Os serviços a serem realizados deverão contemplar: altimetria do terreno, 

representada por curvas de níveis, indicação da referência de nível, locação de elementos 

-arbóreos, postes, posicionamento de cercas e ângulos do terreno, redes públicas, postes, 

meios-fios, bueiros, PV de esgoto com cotas de tampa e fundo, PV de água pluvial com 

cotas de tampa e fundo, rede de água potável, calçadas, eixo de arruamentos, vias de 

acesso e demais aspectos relevantes, conforme as seguintes recomendações: 

a) As informações pertinentes ao Levantamento Topográfico Planimétrico deverão ser 

apresentadas em plantas separadas das referentes ao levantamento Planialtimétrico 

Cadastral. 
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b) A altimetria será representada por curvas de níveis de 1,00m em 1,00m, com 

indicação da referência de nível (RN) utilizada e com escala de desenho compatível com a 

planta técnica gerada. 

c) Elaborar Tabela Analítica de Distâncias, Ângulos Internos, Azimutes, Coordenadas 

e Quadrantes, incluindo as áreas totais levantadas. 

d) O levantamento deverá indicar e identificar as redes de infraestrutura existentes, 

tais como: rede elétrica (aérea e subterrânea), telefônica, água potável, esgoto sanitário, 

águas pluviais, etc e seus complementos, como: postes, luminárias, drenos, bocas-de-lobo, 

etc, dentro da área do terreno e em suas proximidades. 

e) Deverão ser identificados, em planta, os poços de visita (PV’s) da rede de esgoto 

e das redes pluviais localizados no terreno e no seu entorno, incluindo-se informações 

quanto as cotas de fundo e de tampa dos mesmos. 

f) Apresentar Tabela de Pontos de Apoio (fixos), marcar em destaque o ponto de 

partida (E0 – Estação Zero), contendo a identificação dos pontos, coordenadas 

topográficas, coordenadas geodésicas, coordenadas UTM e cotas ortométricas. 

g) O levantamento deverá apresentar identificação das áreas ajardinadas ou de 

forrações correlatas, com localização de árvores e diâmetro do tronco, medido a 1,20m do 

solo. 

h) Todas as plantas técnicas e mapas deverão conter legendas que permitam a 

perfeita compreensão dos dados levantados.  

7.1.2. Memorial Descritivo e Relatório Técnico 

7.1.2.1. Deverá ser elaborado Memorial Descritivo da área levantada. 

7.1.2.2. Deverá ser elaborado Relatório Técnico dos levantamentos Planimétrico e 

Planialtimétrico cadastral. 

7.1.2.3. Deverá ser apresentada a descrição da metodologia utilizada para a realização dos 

serviços, com informações sobre o sistema de coordenadas topográficas, geodésicas e 

UTM, incluindo suas respectivas referências. 

7.1.2.4. Deverão ser apresentados os pontos de amarração (fixos), com as respectivas 

coordenadas.  
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7.1.2.5. Deverão ser informados os softwares utilizados para a realização dos serviços. 

7.1.2.6. O Relatório Técnico deverá apresentar a caracterização da área e da via de acesso, 

com inclusão de registro fotográfico descritivo do local. 

7.1.2.7. Deverão ser informados o período de coleta de dados e descrição dos serviços 

executados. 

7.1.2.8. Deverão ser informadas as quantidades de pontos coletados e de pontos de apoio, 

incluindo registro fotográfico. 

7.1.2.9. Deverão ser informados os Equipamentos utilizados na coleta de dados. 

7.1.2.10.Deverá ser entregue o arquivo de pontos do levantamento topográfico em 

extensão .TXT em codificação UTF-8, com formato de arquivo de pontos delimitado por 

espaço PENZD. 

7.1.3. Entrega 

7.1.3.1. Serão entregues à CONTRATANTE, em formato digital, os arquivos eletrônicos 

gerados com a extensão DWG, para programas CAD (versão 2008 ou posterior) e Civil 3D, 

de extensão PDF, assim como 02 (duas) plotagens em papel sulfite dos mapas, os dos 

pontos (Nº X, Y, Z, Cód) em formato (TXT), devidamente corrigidos/editados e os relatórios 

em formatos DOC e PDF.  

7.1.3.2. As plantas técnicas, mapas, memoriais descritivos e relatórios técnicos deverão ser 

entregues devidamente assinados pelos responsáveis técnicos, juntamente com as vias 

das ARTs, RRTs ou TRTs específicas, registrada no Conselho Profissional competente. 

7.1.3.3. Os serviços serão executados em conformidade com a NBR 13.133/94 da ABNT e 

mais o que se fizer necessário para atendimento às posturas e normas locais, 

principalmente no que tange a desmembramento e unificação de terrenos ou ações 

similares. 

7. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A planilha orçamentária deverá ser elaborada conforme modelo apresentado em 

anexo, sendo que nos valores deverão estar incluídos todos os encargos previdenciários, 
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trabalhistas, tributários, comerciais, benefícios e quaisquer outros que incidam direta e 

indiretamente na execução dos serviços. 

7.2. A FHE considera em seus preços unitários os serviços prontos, executados dentro 

das normas técnicas e leis vigentes; e com todos os materiais postos no local do serviço. 

Assim todos os valores que serão apresentados pelas licitantes devem contemplar tais 

considerações. 

7.3. No caso de divergências será adotado o seguinte critério: as Especificações 

Técnicas ou Descrição dos Serviços prevalecem sobre as Plantas de Projetos 

(Desenhos) e estas prevalecem sobre a Planilha de Orçamento de referência. 

8. VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS 

 Antes da elaboração da proposta é recomendável que a empresa visite o local onde 

serão executados os serviços. Não serão aceitas justificativas por desconhecimento do 

local e de suas condições. A empresa interessada em participar deverá preencher o modelo 

de declaração de visita anexo a estas especificações. 

9. DAS EMPRESAS PARTICIPANTES 

 Poderão participar da presente Licitação, empresas de engenharia, em situação 

regular perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de seu estado de atuação 

(CREA) ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e em dia com as 

obrigações  

10. FISCALIZAÇÃO DA CONTRATANTE 

10.1. A CONTRATANTE exercerá, sem prejuízo ou dispensa da supervisão e 

gerenciamento da CONTRATADA, ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a 

execução dos serviços, por intermédio de equipe própria de preposto devidamente 

credenciado, ou empresa CONTRATADA, que atuará na fiscalização da execução dos 

trabalhos, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, sem restrições, a ação desses 

agentes. 

10.2. A ação prevista no parágrafo anterior deste instrumento, será preventiva, sem 

interferência na metodologia de trabalho da CONTRATADA e, em absoluto, não gerará 
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responsabilidade para a CONTRATANTE pela execução das obras e serviços, como 

também não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA pela execução 

das mesmas obras e serviços. 

10.3. A fiscalização da CONTRATANTE poderá: 

10.3.1. Exigir que a CONTRATADA exclua da equipe, designada para a realização dos 

serviços, qualquer pessoa por ela empregada ou empregado da subcontratada que, a 

critério da CONTRATANTE, comporte-se de maneira indevida, atue com negligência, 

imprudência, imperícia ou incompetência no desempenho de suas atribuições ou, ainda, 

persista numa conduta prejudicial à saúde, à segurança ou ao ambiente no local da 

execução dos serviços, ou, ainda, de qualquer forma venha prejudicar o andamento normal 

da execução dos serviços, a imagem da CONTRATANTE ou que prejudique a relação 

dessa com as autoridades e/ou comunidade locais, devendo a CONTRATADA providenciar 

a imediata substituição da referida pessoa; 

10.3.2. Notificar a CONTRATADA sobre a utilização de equipamentos e ferramentas 

inadequados, ou processos inseguros para a realização dos serviços; 

10.3.3. Recusar serviços que tenham sido realizados pela CONTRATADA em desacordo 

com as condições estabelecidas, apresentando as devidas justificativas; 

10.3.4. Requerer a realização de testes de materiais, equipamentos e serviços que julgar 

necessários, principalmente quando apresentarem deficiência ou divergência em relação à 

especificação e normas técnicas; 

10.3.5. Determinar a suspensão da execução, no todo ou em parte, quando sua realização 

não estiver de acordo com as normas, especificações técnicas e as demais condições 

contratuais, ou quando houver riscos à segurança de pessoas e ao meio-ambiente ou a sua 

realização possa causar prejuízos de difícil ou impossível reparação; e 

10.3.6. Decidir, em nome da CONTRATANTE e no limite de suas atribuições, as demais 

questões que venham a ser suscitadas quanto à execução do objeto contratado.    As ações 

ora tratadas serão formalizadas pela equipe de fiscalização e supervisão por meio de 

relatórios, assinados pelas partes. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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11.1. Todas as condições e obrigações fazem parte do contrato dos serviços. 

11.1.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões de serviços que se fizerem necessários à execução dos 

mesmos, no percentual total estabelecido em legislação, do valor contratado, devidamente 

atualizado, sendo firmados, para isso, aditamentos ao contrato, prevalecendo, 

obrigatoriamente, os preços unitários do orçamento, constante da proposta da empresa 

contratada. Nos casos em que os preços unitários dos serviços acrescidos não constarem 

do orçamento constante da proposta, os ditos preços unitários deverão ser submetidos à 

prévia aprovação da CONTRATANTE. Em qualquer hipótese, a CONTRATANTE só aditará 

ao contrato, autorizando a variação do volume dos serviços, após a análise dos respectivos 

efeitos de custo e da real necessidade técnica dos mesmos; 

11.1.2. A mão de obra a empregar será sempre de inteira responsabilidade da contratada; 

11.1.3. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes de trabalho em função dos serviços contratados (ainda que resultantes de caso 

fortuito ou por qualquer causa) bem como pelas indenizações que possam vir a ser devidas 

a terceiros por fatos oriundos da execução dos serviços e/ou de ações ou omissões da 

CONTRATADA, ainda que ocorram em via pública; 

11.1.4. A CONTRATADA é, para todos os fins e efeitos jurídicos, única e exclusiva 

responsável por seus empregados, prepostos e/ou prestadores de serviços, afastada a 

CONTRATANTE, em todas as hipóteses, de qualquer responsabilidade fiscal, trabalhista, 

civil, penal, administrativa e previdenciária pelos contratos firmados. Desde já, a contratada 

obriga-se a excluir a CONTRATANTE de toda demanda judicial promovida por empregado 

e/ou contratado para prestação de serviços objeto deste certame, isentando a 

CONTRATANTE de todo e qualquer ônus, responsabilidade e/ou vínculo para com estes; 

11.1.5. Caso seja mantida a presença da CONTRATANTE em eventuais reclamações 

trabalhistas ou quaisquer outras ações, administrativas ou judiciais, que tenham como 

fundamento matérias reguladas na legislação já referida, a CONTRATADA obriga-se, 

desde logo e sem qualquer discussão, a ressarcir a CONTRATANTE de todos os valores 

despendidos e de adiantar pagamentos a serem efetuados em razão de eventuais 

condenações, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação nesse sentido, 
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sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação ou do valor 

efetivamente pago, em conformidade com o art. 408 do Código Civil; e 

11.1.6. Caso haja qualquer divergência, o CONTRATO prevalece sobre este documento e 

este prevalece em relação a qualquer outro que componha o processo. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

12.1.1. Executar os serviços conforme as boas técnicas, com a alocação da mão de obra 

necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, que possibilitem imprimir 

andamento aos trabalhos, suficiente para conclusão no prazo contratado; 

12.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pela Fiscalização da CONTRATANTE, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

12.1.3. Submeter os materiais e ferramentas a serem empregados na execução dos 

serviços, quando necessário, à aprovação prévia da fiscalização da CONTRATANTE, a 

qual se reserva ao direito de rejeitá-los caso não satisfaçam aos padrões de qualidade; 

12.1.4. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive de transporte 

e de pessoal, necessários à adequada e regular entrega dos serviços contratados, em plena 

conformidade com os termos e especificações; 

12.1.5. Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e 

comerciais resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de 

caráter cível ou penal; 

12.1.6. Utilizar, na execução do objeto do Contrato, somente pessoal em situação 

trabalhista, previdenciária e securitária regulares, bem como observar as normas que 

dispõem sobre segurança e medicina do trabalho, assim como as de boa conduta 

profissional, quando nas propriedades da CONTRATANTE; 

12.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
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1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada (retenção), 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

12.1.8. Deverá apresentar, antes de iniciar os serviços, engenheiro civil ou arquiteto como 

responsável técnico pela execução da estrutura do totem e de suas fundações (totem 

instalado em terreno), com a apresentação de ART (anotação de responsabilidade técnica) 

ou RRT (registro de responsabilidade técnica), fornecidos respectivamente pelo CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo). 

12.1.9. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes 

de representante ou preposto, para tratar junto à fiscalização da CONTRATANTE sobre 

assuntos relacionados à execução dos mesmos; 

12.1.10. Manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados durante a 

execução dos serviços contratados; 

12.1.11. Realizar os serviços de acordo com as normas de segurança vigentes, utilizando 

equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva necessários, ficando sob total 

responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de qualquer acidente que venha vitimar 

seus empregados, em decorrência da execução do objeto contratado; 

12.1.12. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, toda e qualquer anormalidade 

verificada no decorrer da execução dos serviços e prestar os esclarecimentos julgados 

necessários; 

12.1.13. Comunicar à Fiscalização da CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução dos serviços; 

12.1.15. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra; 
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12.1.16. Providenciar os equipamentos de proteção individual (EPI), bem como orientar e 

supervisionar os trabalhadores no que diz respeito a prevenção no local dos trabalhos 

contra a COVID-19. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei de Licitações, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.1.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, determinando sua regularização e fixando prazo para 

a sua correção; 

13.1.3. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, na forma do 

contrato; e 

13.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

14. GESTOR E FISCAL DOS SERVIÇOS 

 O Gestor Técnico do contrato será o arquiteto Adenildo Marinho Targino, CPF: 

007.614.967-69 e o Fiscal Técnico o engenheiro Eletricista Moisés Roberto Lanner 

Carvalho, CPF: 808.848.227-53. 

15. DOCUMENTAÇÃO ANEXADA 
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a) Projeto Arquitetônico.

 


